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Aos 27 dias do mês de junho de 2022, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0003-77, neste ato
representado por Carlos Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em
14/08/2018, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan dade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
Em face da classificação das propostas apresentadas no referido Pregão, conforme Ata homologada em 2727//0606/202/20222, ,  para eventual
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta,
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELICOMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI , inscrita no CNPJ, inscrita no CNPJ  sob o nº  sob o nº 10.942.831/0001-10.942.831/0001-
3636, com sede na , com sede na Rua Fritz Spernau, 1000 (Fundos), FortalezaRua Fritz Spernau, 1000 (Fundos), Fortaleza , CEP , CEP 89055-20089055-200, no Município de , no Município de Blumenau - SCBlumenau - SC, , neste ato representadaneste ato representada
pelo(a) Sr(a). pelo(a) Sr(a). Edson CamiloEdson Camilo, portador(a) da Cédula de Iden dade nº , portador(a) da Cédula de Iden dade nº 3.964.332 SSP/SC3.964.332 SSP/SC  e CPF nº  e CPF nº 039.334.289-12039.334.289-12, cuja proposta foi, cuja proposta foi
classificada em classificada em 1º1º lugar no certame. lugar no certame.
 
 
1. 1. DO OBJETODO OBJETO
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais e equipamentos para estúdio EADAquisição de materiais e equipamentos para estúdio EAD ,,
conforme  especificados no Termo de Referência, anexo ao Edital do PregãoPregão nº  nº 0055/2022/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
1.3  Integra a este instrumento (Ata de Registro de preços) todas as cláusulas do Edital e do Anexo I – Termo de Referência, assim como a
proposta vencedora.
 

2. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSDOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

ITEM ITEM 0909

Cabo de áudio XLR/XLR 10m: Cabo XLR(fêmea)/XLR(macho), Conexão de microfones e
periféricos balanceados como caixas a vas, préamplificadores e efeitos; Conectores
Neutrik NC3MXX/NP3XX niquelados; Cabo Mogami Neglex 2549. Este cabo é usado para
conexão da mesa de áudio e microfones profissionais em geral

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 5050 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: HayonikHayonik  Modelo:  Modelo: 5123451234

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 83,0083,00  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 4.150,004.150,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 10 Machado – MG

Campus Carmo de Minas 10 Carmo de Minas – MG

Campus Inconfidentes 10 Inconfidentes – MG

Campus Poços de Caldas 10 Poços de Caldas – MG

Campus Pouso Alegre 10 Pouso Alegre – MG

ITEM ITEM 1010

Cabos de áudio P10/P10 10m, Cabo para instrumentos e equipamentos de áudio com
conexões P10 mono desbalanceados. Emborrachado (PVC 70°) + Espaguete Termo-
Retá l. OFHC (Cobre Livre de Oxigênio): 9,9%; Bitola: 0,50 mm². Plugues TCN Níquel. Sem
Solda (CCT- Clear Connect Technology/ Encapsulados). Capacitância: 42,36
pF/ >Capacitância Alta = Melhor definição nas Baixas Frequências (Bom para Graves).

Comprimento 10 metros. Cabo u lizado para conexão de instrumentos musicais e



Comprimento 10 metros. Cabo u lizado para conexão de instrumentos musicais e
equipamentos que detenham este cabo, além de ser possível a conexão na mesa de som

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 5050 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: StormStorm  Modelo:  Modelo: 7648676486

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 91,9691,96  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 4.598,004.598,00

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 10 Machado – MG

Campus Carmo de Minas 10 Carmo de Minas – MG

Campus Inconfidentes 10 Inconfidentes – MG

Campus Poços de Caldas 10 Poços de Caldas – MG

Campus Pouso Alegre 10 Pouso Alegre – MG

ITEM ITEM 1111

Cabo HDMI 10m, Os cabos em conformidade com o padrão HDMI 2.0 oferecem todos os
recursos do padrão 1.4 e além disso, a ngem 18Gbps de largura de banda e permitem a
resolução de 4K em 3D com até 60 quadros por segundo 32 canais de som e proporção
de imagem de cinema (21:9) para a melhor experiência em filmes e games. sRGB, YCbCr –
4:2:2/4:4:4, Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM, Blu-Ray e HD DVD com resolução
máxima, CEC – Controle de outros disposi vos, DVD Áudio, Super Áudio, Deep Color até
48bit, xvYYC, Auto Lip-Sync, Dolby True HD (Áudio 7.1), DTS – HD Master ( Áudio 7.1), CEC
Extendido, 3D, Canal Ethernet, Canal de retorno de áudio, 4K@30Hz, 4k@60Hz, Suporte à
espaço de cor Rec.2020, Suporte à YCbCr 4:2:0, 32 canais de áudio, Áudio a 1536 Khz, 4
canais de vídeo simultâneos, 2 canais de vídeo simultâneos (Dual View), Proporção 21:9.
Cabo para conexão de monitores em audio e video em alta qualidade

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 2424 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: SantanaSantana  Modelo:  Modelo: 018-2230018-2230

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 99,9999,99  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 2.399,762.399,76

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Machado 6 Machado – MG

Campus Inconfidentes 6 Inconfidentes – MG

Campus Poços de Caldas 6 Poços de Caldas – MG

Campus Pouso Alegre 6 Pouso Alegre – MG

ITEM ITEM 3838

Cabo de áudio XLR/XLR 10m: Cabo XLR(fêmea)/XLR(macho), Conexão de microfones e
periféricos balanceados como caixas a vas, préamplificadores e efeitos; Conectores
Neutrik NC3MXX/NP3XX niquelados; Cabo Mogami Neglex 2549. Este cabo é usado para
conexão da mesa de áudio e microfones profissionais em geral

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 2020 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: HayonikHayonik  Modelo:  Modelo: 5123451234

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 91,1391,13  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.822,601.822,60

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Mato Grosso 20 Cuiabá – MT

ITEM ITEM 3939

Cabos de áudio P10/P10 10m, Cabo para instrumentos e equipamentos de áudio com
conexões P10 mono desbalanceados. Emborrachado (PVC 70°) + Espaguete Termo-
Retá l. OFHC (Cobre Livre de Oxigênio): 9,9%; Bitola: 0,50 mm². Plugues TCN Níquel. Sem
Solda (CCT- Clear Connect Technology/ Encapsulados). Capacitância: 42,36
pF/ >Capacitância Alta = Melhor definição nas Baixas Frequências (Bom para Graves).
Comprimento 10 metros. Cabo u lizado para conexão de instrumentos musicais e
equipamentos que detenham este cabo, além de ser possível a conexão na mesa de som

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 2020 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: StormStorm  Modelo:  Modelo: 7648676486

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 91,9691,96  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 1.839,201.839,20

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Mato Grosso
20 Cuiabá – MT



20 Cuiabá – MT

ITEM ITEM 4040

Cabo HDMI 10m, Os cabos em conformidade com o padrão HDMI 2.0 oferecem todos os
recursos do padrão 1.4 e além disso, a ngem 18Gbps de largura de banda e permitem a
resolução de 4K em 3D com até 60 quadros por segundo 32 canais de som e proporção
de imagem de cinema (21:9) para a melhor experiência em filmes e games. sRGB, YCbCr –
4:2:2/4:4:4, Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM, Blu-Ray e HD DVD com resolução
máxima, CEC – Controle de outros disposi vos, DVD Áudio, Super Áudio, Deep Color até
48bit, xvYYC, Auto Lip-Sync, Dolby True HD (Áudio 7.1), DTS – HD Master ( Áudio 7.1), CEC
Extendido, 3D, Canal Ethernet, Canal de retorno de áudio, 4K@30Hz, 4k@60Hz, Suporte à
espaço de cor Rec.2020, Suporte à YCbCr 4:2:0, 32 canais de áudio, Áudio a 1536 Khz, 4
canais de vídeo simultâneos, 2 canais de vídeo simultâneos (Dual View), Proporção 21:9.
Cabo para conexão de monitores em audio e video em alta qualidade.

Quantidade TOTAL: Quantidade TOTAL: 1919 Unidade de Fornecimento: Unidade de Fornecimento: UnidadeUnidade

Marca: Marca: SantanaSantana  Modelo:  Modelo: 018-2230018-2230

VALOR CONTRATADOVALOR CONTRATADO Valor Unit.Valor Unit.

R$ R$ 150,67150,67  

Valor TotalValor Total

R$ R$ 2.862,732.862,73

 

Campus/UnidadeCampus/Unidade QuantidadeQuantidade Local de entregaLocal de entrega

Campus Mato Grosso 19 Cuiabá – MT

 

Valor total da Ata: R$ 17.672,29 (dezessete mil e seiscentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos).

 
3. 3. ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADOR GERENCIADOR e ÓRGÃO PARTICIPANTEe ÓRGÃO PARTICIPANTE
  
3.1  Órgão gerenciador: 3.1  Órgão gerenciador: Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Machado – UASG: 158304,
endereço: Rodovia Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000.
3.2 Órgãos participantes:3.2 Órgãos participantes:
33..22.1.1 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS – UASG:
158137, localizado à Alameda Murilo Rubão, s/n, Chacrinha - Carmo de Minas/MG - CEP.: 37.472-100.
33.2..2.22 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - CAMPUS I NCONFIDENTES – UASG: 158305, localizado à
Av. Alvarenga Peixoto, nº 240 – Centro – Município de Inconfidentes/MG.
33.2..2.33 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - CAMPUS POÇOS DE CALDAS - UASG: 154809, localizado
à Av. Dirce Pereira Rosa, 300 - Jd. Esperança - Poços de Caldas/MG -CEP: 37.713-100.
33.2..2.44 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – CAMPUS POUSO ALEGRE - UASG: 154811, localizado à
Av. Maria da Conceição Santos, 900 – Bairro Parque Real – Pouso Alegre/MG – CEP: 37560-260.
33.2..2.55 Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - UASG: 158144, localizado à Avenida Senador Filinto Müller,
953 - Bairro: Quilombo - CEP: 78043-409 – Cuiabá/MT.
4. 4. DA ADESÃO DA ADESÃO ÀÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração pública que não tenha
par cipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en dades de outras
esferas federa vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en dades que não par ciparam do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u lização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.  

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en dade, o máximo 50%
(cinquenta por cento)  dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 2X (dobro) do quan ta vo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número de órgãos não par cipantes que
eventualmente aderirem. 

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas enquadradas no ar go 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par cipantes ou já des nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não par cipante que aderir à ata competem os atos rela vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus ficadamente, a prorrogação do prazo para efe vação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.



5. 5. VALIDADE DA ATA VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.

6. 6. REVISÃO E CANCELAMENTOREVISÃO E CANCELAMENTO   

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6 . 8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7. 7. DAS PENALIDADESDAS PENALIDADES  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência
do Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo órgão par cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES8. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

8.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar go
62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
8.2 As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
8.3 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado
prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).
8.4 O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, através do
e-mail cadastrado no SICAF,  a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
8.8.5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote5 Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote
mínimo de aquisição que será mínimo de aquisição que será dede 10% da quantidade prevista para o item. 10% da quantidade prevista para o item.
8.6 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF para iden ficar
possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do ar go 3°, § 1°,
da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informa vo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão
anexados aos autos do processo.
8.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência.
8.8 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.9 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual compe rá registrar em
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